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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PORTARIAS, PROVIMENTOS E OUTROS ATOS DA PRESIDÊNCIA

PROVIMENTO Nº 09/2012

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no exercício das atribuições que lhe são conferidas 
por lei e dando atendimento ao que consta do Processo Administrativo nº 8506877-95.2012.8.06.0000 oriundo da Comarca de 
Guaiúba.

RESOLVE:
Art. 1º - DESIGNAR  Sâmia Farias Lima, como TITULAR, e Leonardo Alexandre Tavares,  como SUPLENTE,  para presidirem 

as cerimônias de casamento civil cujos processos de habilitação tenham expediente nos Ofícios de Registro Civil das Pessoas 
Naturais da Comarca de Guaiúba, até a instalação da Justiça de Paz no Estado do Ceará, em substituição respectivamente, à 
Janieles Neres de Carvalho e Francisco Eudes da Silva Barreto.

Art. 2º - Aplicam-se às designações constantes deste Provimento as demais disposições do Provimento 01/98, de 8 de abril 
de 1998, publicado no Diário da Justiça de 15 de abril de 1998.

Art. 3º - Este Provimento entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, 27 de abril de 2012.

Desembargador José Arísio Lopes da Costa
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PROVIMENTO Nº 10/2012

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no exercício das atribuições que lhe são conferidas 
por lei e dando atendimento ao que consta do Processo Administrativo nº 8506828-54.2012.8.06.0000, oriundo da Comarca de 
Pentecoste,

RESOLVE:
Art. 1º - DESIGNAR Raimundo Nonato Guimarães da Silva, como TITULAR, para presidir  as cerimônias de casamento civil 

cujos processos de habilitação tenham expediente nos Ofícios de Registro Civil das Pessoas Naturais  da Comarca vinculada de 
Apuiarés,  até a instalação da Justiça de Paz no Estado do Ceará.

Art. 2º  � DESIGNAR, Marcos Aurélio Barbosa Lima, como TITULAR, para presidir  as cerimônias de casamento civil cujos 
processos de habilitação tenham expediente nos Ofícios de Registro Civil das Pessoas Naturais  da Comarca vinculada de 
General Sampaio,  até a instalação da Justiça de Paz no Estado do Ceará.

Art. 3º � Aplicam-se às designações constantes deste Provimento as demais disposições do Provimento 01/98, de 8 de abril 
de 1998, publicado no Diário da Justiça de 15 de abril de 1998.

Art. 4º � Este Provimento  entrará em  vigor na data de sua publicação , revogadas as disposições em contrário
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, 27 de abril de 2012.

Desembargador José Arísio Lopes da Costa
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PORTARIA Nº 679/2012

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE designar FRANCISCA CLEIDINIR REGO MAGALHÃES MARTINS, Secretária Judiciária desta Corte de Justiça, 

para responder pelas atribuições do cargo de Secretário Geral do Tribunal de Justiça, no período de 7 a 11 e de 14 a 18 de maio 
de 2012, tendo em vista o afastamento do titular por motivo de viagem.

REGISTRE-SE,  PUBLIQUE-SE  E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, em  Fortaleza,  30 de abril de  2012.

Desembargador José Arísio Lopes da Costa
Presidente do Tribunal de Justiça

P O R T A R I A  Nº 669/2012

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  no uso de suas atribuições legais, em conformidade 
com o que é previsto no art. 2º da Resolução n° 14, de 10 de julho de 2008, deste Tribunal,

RESOLVE designar o Dr. AUGUSTO CÉZAR DE LUNA CORDEIRO SILVA, Juiz de Direito titular da 3ª Vara da Comarca de 
Barbalha, para, sem prejuízo de suas funções, responder pela Comarca de Caririaçu, durante as férias do Dr. Luís Eduardo 
Girão Mota.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em 27 de abril de 2012.


